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EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 25, DE 12 DE ABRIL DE 2017.

[bookmark: _gjdgxs]Altera a redação do art. 2º do projeto de lei nº 25, de 12 de abril de 2017.

Art. 1º  O art. 2º do projeto de lei nº 25, de 12 de abril de 2017, passa a ter a seguinte redação: 
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 21 de março de 2017. 



Sala das Comissões, 02 de Maio de 2017.

________________________________
Jerônimo Terra Rolim
Relator 

________________________________
Ismael Viezze
Presidente

_________________________________
Jonas Bernardo
Vice-Presidente



JUSTIFICATIVA: A emenda mostra-se necessária diante da necessidade de adequação jurídica, o que se obteve através de entendimento da comissão e também do parecer jurídico da casa. 
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